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EXERCÍCIO DE 19..93.

ASSUNTO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO 026/93

INICIATIVA:
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EDIL ÁLVARO SCALABRIN - S/PARTIDO
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CRIA O MOMENTO DA REVISÃO CONSTITUCIONAL.
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autu/acão

Aos vinte e sete dias do mês de outubro

mil novecentos e noventa e três , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 19 93 ...a 19 94.

Presidente : anarim albino da silveira

Vice-Presidente :„ SABADINE

19 Secretário: MAGNO MALTA

29 Secretário: . JATHIR GOMES MOREIRA
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

Proõeto de Resolução Q

119.^3

(R br nt©)

ITAP RI

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO Or ITAPIMIRíM

o Â I A j ViUÍ^J

DLSTiráO: CÓD.GO; ,

3íCAJL^60bíoo l-R,6S-3gDfeK

Cria o Momento da Revisão Cons

titucional

■Artigo is _ Pioa criado p_Momsnto da Revisão Constitucional

nas sessões ordinárias .da_câmara Municipal;
Artigo 2- - Cada vereador terá direito a ocuj)ar a Iribuna

por 5 íàinutos (cinco m:mutos) para comentar
OB tra^ballios da Revisão .Constitucional e propor
as mudanças q.ue se fizerem necessárias na lei
Orgânica. Municipal _

Artigo 32 - O Momento da Revisão Consti-^cional terá iní
cio antes da leitura da Ordem do Dia na Câmara
Municipal

Parágrafo único - Esta Lei e.ntra em vigor a partir da data
de sua .publicação, revogadas as disposições em
contrário

Sala das sessões,' 15/10/93

Alvaro Scalabrim
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VEREADORES VES - 002/10000/93



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Apssai» do Btvoy^lò çpio n nSTí-sSo Oonatôtticlonfil rm passando, am a

instalação da CH para sp^iirar os sscandalon m torno da Comissab do

Orçanantô Haçionalf' entondoiaos ssr oportuno cnia ssta Caaa de loia

ostoáa jjrcparada para ãar seâuenola l^iiediata as alterações que sorão

I)rçc<issa.'^s daqui para frente no atnal taztn constitucional, eoci ro-"

psrcTIssoés na Constituição Sstaclual a m Igí Or^ân.ica do TíFmiioípio»

A instalagão do IJomaa"uo da dcvisão na Gamara Uunioipal d oportunaf
porque risa amplimr o foram, do clobates nacional cm torno da revisão^,

QÒD. a ol.aaae polatioa a as conunida.dcs sempre mobilisada.s para influ

ir nas decisões a Gorcmi toinaíias no Gong-rosoo TTaoional ao tocante as

xaocmacaçqea que aerao leioas .nc> texto constitiicioiiaJ.# O Llomento dá

■Revisão teDi jTor qb^eti^^-o tarabea, proporcionas? aos \''erQadores dsata

OasQ. o aconpanlifiiientq ;;pa.rQ-passo de todan as modifioaçÕes qu© soráo
necessárias na Lei Orgíuiica em vigor» podendo nascer daqui também in^
tinAraeatqs legais para o,aprimoramento e aparfeiçoaf:iento do nossa Lsi
Orgânica® Sendo assim, estamos certos de que essa iniciativa terá o a-
põic utianjjn© de todos oa vei^eadorss desta ôasa de leis.

Sala das Sessões, 26/10/93

■ XiAKQPiyO 1;
Xlvaro ScalabrámCveread^^

VEREADORES VES - 002/2000/92
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

Tyrvjo-hr. /S ^
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I  ̂ LU.b-J: ,

Cria o Tüoniento da Hovisao Cons

titucional

iirtigo - Pica criado o Momento da ■Revisão Constitucional
nas sessões ordinárias da Canara Municipal;

Artigo 2S ~ Cada vereador terá direito a ocupar a Uribuna
por 5 minutos (cinco minutos) para comentar
OB traiallioa ãa Revisão Constitucional e propor

as mtidonças eue se fizerem necessárias na Lei
Orgânica ilimicipal

Artigo 3^-0 Momento da Revisão Constitucional terá ini
cio antes da leitura da Ordem do fia na Gamara.

Municipal

Parágrafo iinico - Rsta Lei entra em vigor a partir da data
de sua .pu^blicaçioa revogadas as disposições em
contrário

ala d-as sessões, 15/10/93

<Jca9^-Í/ôv^4-'-—i
''AIv.3ro 5 calabria

VEREADORES VES . 002/10000/93



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

JUSTlFICAglVA

Apesar do atropelo que a Revisão Constitucional vem. passando, com a

instalação da CPI para apurar osesçandalos emtorno da Comissão do

.Orçamento Nacional,' entendemos . ser oportuno que esta Casa de leis

esteja preparada para dar sequencia imediata as alterações que serão

processadas, daqui para frente no atual texto constitucional, com re

percussões na Constituição Estadual e na lei Orgânica do Município,

A instalação do Momento, da Revisão na .Camara Municipal e oportuna,',

porque visa...ampliar o fõrum de . debates na.cional. em torno da revisão,'

com a classe política .e as comunidades sempre mobilizadas para influ

ir nas deçisões_a.serem tomadas_no Congresso Nacional no tocante as

modificações que serão feitas^no texto .constitucional, O Momento da

Revisão tem por objetivo .também, proporcionar.,.aos vereadores desta

Casa o acompanhamento pare-passo de todas as modificações que serão

nec.essãrias_na Lei Orgânica em .vigor, podendo .nascer daqui também ins

ti^entos legais para. o aprimoramento e; aperfeiçoamento de nossa Lei

Orgânica, Sendo assim, estamos certos de que essa iniciativa terá o a-

péio unâiime de todos os vereadores desta Casa de Leis,

Sala das Sessões^'" 26/10/93

Ivaro Scalábrim (vereador)

VEREADORES VES - 002/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE r-nN.qTTTTTTÇÃO , .TTTSTTCA E TRFinACÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO jqg 0026/93

iniciativa: ÃI.VARO SCALABRIN

RELATOR; JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Resolução que visa criar o Momento da

Revisão Constitucional nas Sessões Ordinárias da Câmara Municipal.

A proposição está regular quanto aos aspectos constitucional e

legal, fazendo-se necessário suprimir o parágrafo único do artigo

3Q e incluir um artigo 4S com a mesma finalidade, mas com redação

correta.

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, com as seguintes

emendas:

EMENDA SUPRESSIVA

Ao Projeto de Resolução nQ 0026/93.

Suprima-se o Parágrafo Onico do artigo 3Q.

EMENDA ADITIVA

Ao Projeto de Resolução nQ 0026/93.

Acrescente-se o seguinte artigo 4Q:

"Art. 4Q - Esta Resolução entra em vigor na data de sua

aprovação, revogadas as disposições em contrário."

VOTO DO PRESIDENTE ^

Voto com o Relator,

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUmCÍPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rnN.qTTTTTTçSn, .tttsttça k T?F,nAÇÃn

PROJETO DE RESOLUÇÃO 0026/93

INICIATIVA: ÃLVARO SCALABRIN

RELATOR: JATHIR GOMES MOREIRA

... /

DECISÃO

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular da matéria, com as emendas apresentadas,

observadas as normas regimentais.

Sala das Comissões, 22 de novembro de 1993.

ÍOÈETrA^^MíD^^É'''-'^?^ s identeDl

JATHIR S MOREIRÃ - Relator

SABADINE - Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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